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LEI Nº. 3.241 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 

Súmula: Altera a Lei Municipal nº 2.282, de 28 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e 
carreiras dos servidores públicos da administração direta e 
indireta do Município de Andirá, para alterar as tabelas de 
quadro de vagas dos cargos efetivos de psicólogo e 
fisioterapeuta. 
 

 
 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 
ABIB, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 
 
Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal nº 2.282, de 28 de dezembro de 2011, que 

dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e carreiras dos servidores públicos da 

administração direta e indireta do Município de Andirá, para criação de vagas de 

fisioterapeuta 20h e psicólogo 40h, conforme Anexo I desta Lei. 

 

§ 1º. O quadro de vagas do Anexo I unifica as vagas criadas através da Lei 

Municipal nº 2.282/11 com aquelas vagas preenchidas decorrentes da transposição 

de regime prevista na Lei Municipal nº 2.999/17. 

 

§ 2º. Ficam criadas 01 (uma) vaga de Psicólogo 40h e 02 (duas) vagas de 

Fisioterapeuta 20h. 

 

Art. 2º. Faz parte integrante desta Lei, o Impacto Orçamentário, nos termos da Lei 

Complementar 101/2000. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os  

 



 
atos administrativos de preenchimento de vagas já praticados e revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 05 de novembro de 2019, 76º  da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 

TABELA I – CARGOS 
Denominações, Quadros, Carga Horária e Vagas 

 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL 
SUPERIOR 

Carga 
Horária 

Semanal 
Quadro 

 
VAGAS  

OCUPADAS 
VAGAS 

 
 
PSICÓLOGO 40H 40 horas Permanente 06 06 
 
FISIOTERAPEUTA 20H 20 horas Permanente 05 06 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


